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PROJETO DE LEI N°.03/2023 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar 

Incentivo  Financeiro  Adicional aos Agentes 

Comunitarios de Saúde e aos Agentes de Combate 

as Endemias e da outras providéncias. 

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento aos 

Agentes Comunitarios de Saúde — ACS e aos Agentes de Combate as Endemias — ACE, 

a titulo de incentivo profissional, de parcela denominada (assisténcia financeira 

complementar da Unido), recebida anualmente do Ministério da Saúde, previsto no 

Paragrafo Unico do Artigo 5° do Decreto Federal 8.474, de 22 de junho de 2015, e na Lei 

Federal 12.994, alterada pela Lei 13.708, de 2018, prémio financeiro, em razão da 

exigéncia de desempenho superior ao ordinariamente esperado pelo exercicio de suas 

atividades para o atingimento de metas pactuadas pela Secretaria, visando estimular os 

profissionais que trabalham nos programas estratégicos na Politica Nacional de Atencao 

Basica e fortalecimento da atuação de Agentes Comunitarios de Saúde e de Combate as 

Endemias. 

§ 1° O repasse do Incentivo Financeiro Adicional sera efetuado uma vez por ano, 

conforme legislação vigente, aos Agentes Comunitarios de Saúde e os Agentes de 

Combate as Endemias. 

$ 2° O repasse do Incentivo Financeiro Adicional sera efetuado na forma de prémio 

financeiro aos agentes que estiverem em pleno exercicio de suas funções, 

desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e esiímulo 

das práticas de prevenção e promoção da saúde da comunidade, e que tenham 

desempenho superior ao ordinariamente esperado ao exercício de suas atividade 
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$ 4° Não havera incidéncia de quaisquer encargos sociais, previdencirios ou 

fundiarios sobre o valor do Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta Lei. 

$ 5° O valor repassado com base nesta Lei não tem natureza salarial e não se 

incorporara à remuneragao do Agente Comunitario de Saúde e do Agente de Combate as 

Endemias, não servindo de base de calculo para o recebimento de qualquer outra 

vantagem funcional. 

Art. 2° O pagamento da parcela adicional do Incentivo regulado por esta Lei aos 

Agentes Comunitarios de Saúde e Agentes de Combate as Endemias estara estritamente 

vinculado e persistira enquanto houver o repasse do Governo Federal, especifico para 

este fim, Programa Saúde da Familia. 

Art. 3° O Municipio podera se valer de recursos préprios para antecipar, compensar 

ou complementar qualquer pagamento de recursos não repassados pelo Ministério da 

Saúde. 

Art. 4º O incentivo financeiro anual será pago aos Agentes Comunitários de saúde e 

aos Agentes Comunitários de Endemias enquanto perdurar o repasse realizado pelo 

Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em caso de término dos 

respectivos repasses pelo Ministério da Saúde. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

Matias Barbosa, 13 de fevereiro de 2023. 

Anselmo Ítalo Leopoldino 
Vereador 

Justificativa: O presente Projeto de Lei objetiva valorizar as funções exercidas pelos 

Agentes Comunitários de Saúde — ACS e aos Agentes de Combate às Endemias — ACE, 

servidores que exercem papel fundamental na implementação do Sistema Único de 

Saúde fortalecimento a integração entre os serviços da Atenção Primária à Saúde e da 

Vigilância Ambiental e da Saúde. 

Visando ainda, estimular os profissionais que trabalham nos programas 

estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento da atuação de
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Agentes Comunitarios de Saúde e de Combate a Endemias conforme Decreto Federal 

8.474, de 22 de junho de 2015, todos os agentes tem o direito a receber uma vez por ano 

o Incentivo Adicional. 

Através do Incentivo Adicional, o Ministério da Saúde quer estimular os Agentes, 

sendo um crédito não trabalhista, o que afasta de pronto sua comparagéo ao 13° salario. 

Ou seja, o Gestor-devera efetuar o pagamento do 13° salario e repassar a parcela do 

Incentivo Adicional dos Agentes Comunitarios de Saúde. 

Vérias cidades do Brasil e também de nossa regido como Santos Dumont, 

Varginha, Aracitaba e outras já repassam este direito no pagamento dos Agentes e por 

este motivo solicito apresenta-se referido projeto, contando desde ja com a aprovação 

pelo Plenario do referido Projeto de Lei.


